


 NR 19 > EXPLOSIVOS

Depósito, manuseio e armazenagem de explosivos. 

a) explosivos iniciadores

b) explosivos reforçadores

c) explosivos de rupturas

d) pólvoras

19.1. Depósito, manuseio e armazenagem de explosivos. 

19.1.1. Explosivos são substâncias capazes de rapidamente se transformarem em gases, produzindo calor intenso e pressões elevadas, se subdividindo em: a) explosivos iniciadores: aqueles que são empregados para excitação de cargas explosivas, sensíveis ao atrito, calor e Choque. Sob efeito do calor, explodem sem se incendiar; 

b) explosivos reforçadores: os que servem como intermediários entre o iniciador e a carga explosiva propriamente dita; 

c) explosivos de rupturas: são os chamados altos explosivos, geralmente tóxicos; 

d) pólvoras: que são utilizadas para propulsão ou projeção > ETC. 
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19.1. Depósito, manuseio e armazenagem de explosivos. 

19.1.1. Explosivos são substâncias capazes de rapidamente se transformarem em gases, produzindo calor intenso e pressões elevadas, se subdividindo em: a) explosivos iniciadores: aqueles que são empregados para excitação de cargas explosivas, sensíveis ao atrito, calor e Choque. Sob efeito do calor, explodem sem se incendiar; 

b) explosivos reforçadores: os que servem como intermediários entre o iniciador e a carga explosiva propriamente dita; 

c) explosivos de rupturas: são os chamados altos explosivos, geralmente tóxicos; d) pólvoras: que são utilizadas para propulsão ou projeção. 
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(*) Quantidade máxima que não pode ser ultrapassada em caso algum. 

d) nos locais de armazenagem e na sua área de segurança, constarão 

placas com dizeres "É PROIBIDO FUMAR" e

"EXPLOSIVO" que possam ser observados por todos que tenham acesso; e) material incombustível, impermeável, mau condutor de calor e 

eletricidade, e as partes metálicas usadas no seu interior deverão ser de latão, bronze ou outro material que não produza centelha quando atritado ou sofrer choque; 

f) piso impermeabilizado com material apropriado e acabamento liso para evitar centelhamento, por atrito ou choques, e facilitar a limpeza; 

g) as partes abrindo para fora, e com bom isolamento térmico e proteção às intempéries; 

h) as áreas dos depósitos protegidas por pára-raios segundo a Norma 

Regulamentadora (NR 10); 

i) os depósitos dotados de sistema eficiente e adequado para o combate a incêndio; 

j) as instalações de todo equipamento elétrico da área dada obedecerão segundo as disposições da Norma

Regulamentadora (NR 10); 

l) o distanciamento mínimo indicado na Tabela C poderá ser reduzido à 

metade, quando se tratar de depósito barricado ou entrincheirado, desde que previamente vistoriado; 

(Acrescentada pela Portaria SSMT n.º 02, de 02 de fevereiro de 1979)

m) será obrigatória a existência física de delimitação da área de risco, assim entendido qualquer obstáculo que impeça o ingresso de pessoas 

não autorizadas. 

(Acrescentada pela Portaria SSMT n.º 02, de 02 de fevereiro de 1979)

19.1.3. No manuseio de explosivos, devem ser observadas as seguintes normas de segurança:

a) pessoal devidamente treinado para tal finalidade; 

b) no local das aplicações indicadas deve haver pelo menos um supervisor, devidamente treinado para exercer tal função; 

c) proibido fumar, acender isqueiro, fósforo ou qualquer tipo de chama ou centelha nas áreas em que se manipule ou

armazene explosivos; 

d) vedar a entrada de pessoas com cigarros, cachimbo, charuto, isqueiro ou fósforo; 

e) remover toda lama ou areia dos calçados, antes de se entrar em locais onde se armazenam ou se manuseiam explosivos; 

f) é proibido o manuseio de explosivos com ferramentas de metal que possam produzir faíscas; 

g) uso obrigatório de calçado apropriado; 

h) proibir o transporte de explosivo exposto com equipamento movido a motor de combustão interna; 

i) não permitir o transporte e armazenagem conjuntos de explosivo de ruptura e de outros tipos, especialmente os

Iniciadores; 

j) admitir no interior de depósito para armazenagem de explosivo as seguintes temperaturas máximas:

l) 27ºC (vinte e sete graus centígrados) para nitrocelulose, nitromido e pólvora química de base dupla; 

m) 30ºC (trinta graus centígrados) para ácido pícrico e pólvora química de base simples; 

n) 35ºC (trinta e cinco graus centígrados) para pólvora mecânica; 

o) 40ºC (quarenta graus centígrados) para trotil, picrato de amônio e outros explosivos não-especificados. 
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